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AUTÓGRAFOS DO PL 1562-A/2020 
APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS EM 19/05/2020 

 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, para dispor sobre a 
obrigatoriedade do uso de máscaras de 
proteção individual para circulação em 
espaços públicos e privados acessíveis 
ao público, em vias públicas e em 
transportes públicos durante a 
vigência das medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional 
decorrente da pandemia da Covid-19. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, para dispor sobre a obrigatoriedade do uso 

de máscaras de proteção individual para circulação em espaços 

públicos e privados acessíveis ao público, em vias públicas e 

em transportes públicos durante a vigência das medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente da pandemia da Covid-19. 

Art. 2º O caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, passa a vigorar acrescido do seguinte 

inciso III-A: 

“Art. 3º ................................ 

................................................... 

III-A - uso obrigatório de máscaras de 

proteção individual; 

..............................................”(NR) 

Art. 3º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 3º-A, 3º-B, 3º-

C, 3º-D, 3º-E, 3º-F e 8º-A: 

“Art. 3º-A É obrigatório o uso de máscaras 

de proteção individual para circulação em espaços 

públicos e privados acessíveis ao público, em vias 

públicas e em transportes públicos, na forma 

estabelecida pelo Poder Executivo. 
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§ 1º O descumprimento da obrigação prevista 

no caput deste artigo acarretará a imposição de multa 

definida e regulamentada pelos Estados e Municípios. 

§ 2º A definição e a regulamentação 

referidas no § 1º deste artigo serão efetuadas por 

decreto ou por ato administrativo do Poder Executivo 

estadual ou municipal, que estabelecerá as 

autoridades responsáveis pela fiscalização da 

obrigação prevista no caput e pelo recolhimento da 

multa prevista no § 1º deste artigo. 

§ 3º Poderá o poder público fornecer 

máscaras de proteção individual às populações 

vulneráveis economicamente. 

§ 4º Para os efeitos do § 3º deste artigo, 

serão considerados vulneráveis, do ponto de vista 

econômico, os beneficiados com o auxílio emergencial 

previsto no art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril 

de 2020, além dos que fazem jus aos benefícios 

estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, e na Lei nº 10.836, de 9 de janeiro 

de 2004. 

§ 5º Nos locais em que o poder público não 

fornecer máscaras de proteção individual às 

populações vulneráveis economicamente, a multa pelo 

descumprimento da obrigação prevista no caput deste 

artigo em razão da hipossuficiência não deverá ser 

cobrada pela autoridade competente. 

§ 6º A obrigação prevista no caput deste 

artigo será dispensada no caso de pessoas com 

transtorno do espectro autista, com deficiência 

intelectual, com deficiências sensoriais ou com 

quaisquer outras deficiências que as impeçam de fazer 

o uso adequado de máscara de proteção facial, 

conforme declaração médica, que poderá ser obtida por 
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meio digital, bem como no caso de crianças com menos 

de 3 (três) anos de idade. 

§ 7º As máscaras a que se refere o caput 

deste artigo podem ser artesanais ou industriais.” 

“Art. 3º-B Os estabelecimentos autorizados 

a funcionar durante a pandemia da Covid-19 são 

obrigados a fornecer a seus funcionários e 

colaboradores máscaras de proteção individual, ainda 

que de fabricação artesanal, e outros equipamentos de 

proteção quando o estabelecimento funcionar com 

atendimento ao público. 

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista 

no caput deste artigo acarretará a imposição de multa 

de até R$ 300,00 (trezentos reais) por funcionário ou 

colaborador, que será aplicada em dobro nos casos de 

reincidência. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo será 

regulamentado por decreto ou por ato administrativo 

do Poder Executivo estadual ou municipal, que 

estabelecerá as autoridades responsáveis pela 

fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo 

recolhimento da multa prevista no § 1º deste artigo. 

§ 3º A obrigação prevista no caput deste 

artigo também se aplica a órgãos e entidades 

públicos.  

§ 4º Na aquisição das máscaras de proteção 

individual a serem fornecidas em virtude do disposto 

no § 3º deste artigo, deve o poder público dar 

preferência às produzidas artesanalmente, por 

costureiras ou outros produtores locais, de forma 

individual, associada ou por meio de cooperativas de 

produtores, observado sempre o preço de mercado.”  

“Art. 3º-C As multas previstas no § 1º do 

art. 3º-A e no § 1º do art. 3º-B desta Lei somente 
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serão aplicadas na ausência de normas estaduais ou 

municipais que estabeleçam multa com hipótese de 

incidência igual ou semelhante.” 

“Art. 3º-D Os recursos advindos das multas 

previstas no § 1º do art. 3º-A e no § 1º do art. 3º-B 

desta Lei deverão ser utilizados obrigatoriamente no 

enfrentamento da pandemia da Covid-19 no País. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos 

deverão ser informados em portais de transparência 

ou, na falta destes, em outro meio de publicidade, 

para fins de prestação de contas.” 

“Art. 3º-E É garantido o atendimento 

preferencial em estabelecimentos de saúde a 

profissionais de saúde diagnosticados com a Covid-19, 

respeitados os protocolos nacionais de atendimento 

médico.” 

“Art. 3º-F É obrigatório o uso de máscaras 

de proteção individual a todos os trabalhadores dos 

estabelecimentos prisionais e de cumprimento de 

medidas socioeducativas, incluídos os prestadores de 

serviço, observada a primeira parte do caput do art. 

3º-B desta Lei.” 

“Art. 8º-A O Poder Executivo poderá 

veicular campanhas publicitárias de interesse público 

que informem a necessidade do uso de máscaras de 

proteção individual, bem como a maneira correta de 

seu descarte, obedecidas as recomendações do 

Ministério da Saúde.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de maio de 2020. 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL 
 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nº 

1.562, de 2020, que “Altera a Lei nº 13.979, 

de 6 de fevereiro de 2020, para dispor sobre a 

obrigatoriedade do uso de máscaras de 

proteção individual para circulação em 

espaços públicos e privados acessíveis ao 

público, em vias públicas e em transportes 

públicos durante a vigência das medidas para 

enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional 

decorrente da pandemia da Covid-19”. 

 

 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

 

 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre a obrigatoriedade do 

uso de máscaras de proteção individual para 

circulação em espaços públicos e privados 

acessíveis ao público, em vias públicas e em 

transportes públicos, sobre a adoção de 

medidas de assepsia de locais de acesso 

público, inclusive transportes públicos, e 

sobre a disponibilização de produtos 

saneantes aos usuários durante a vigência das 

medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância 

internacional decorrente da pandemia da 

Covid-19. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para 

dispor sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras de proteção individual para 

circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, em vias públicas e 

em transportes públicos, sobre a adoção de medidas de assepsia de locais de acesso 

público, inclusive transportes públicos, e sobre a disponibilização de produtos 

saneantes aos usuários durante a vigência das medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia da 

Covid-19. 

Art. 2º O caput do art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso III-A: 

“Art. 3º....................................................................................... 
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................................................................................................................ 

III-A – uso obrigatório de máscaras de proteção individual; 

...............................................................................................................” 

(NR) 

Art. 3º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes arts. 3º-A a 3º-I: 

“Art. 3º-A. É obrigatório manter boca e nariz cobertos por 

máscara de proteção individual, conforme a legislação sanitária e na 

forma de regulamentação estabelecida pelo Poder Executivo federal, 

para circulação em espaços públicos e privados acessíveis ao público, 

em vias públicas e em transportes públicos coletivos, bem como em: 

I – veículos de transporte remunerado privado individual de 

passageiros por aplicativo ou por meio de táxis; 

II – ônibus, aeronaves ou embarcações de uso coletivo fretados; 

III – estabelecimentos comerciais e industriais, templos 

religiosos, estabelecimentos de ensino e demais locais fechados em 

que haja reunião de pessoas. 

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste 

artigo acarretará a imposição de multa definida e regulamentada pelo 

ente federado competente, devendo ser consideradas como 

circunstâncias agravantes na gradação da penalidade: 

I – ser o infrator reincidente; 

II – ter a infração ocorrido em ambiente fechado. 

§ 2º A definição e a regulamentação referidas no § 1º deste artigo 

serão efetuadas por decreto ou por ato administrativo do respectivo 

Poder Executivo, que estabelecerá as autoridades responsáveis pela 

fiscalização da obrigação prevista no caput e pelo recolhimento da 

multa prevista no                    § 1º deste artigo. 

§ 3º O Poder Público deverá fornecer máscaras de proteção 

individual diretamente às populações vulneráveis economicamente, 

por meio da rede integrada pelos estabelecimentos credenciados ao 

Programa Farmácia Popular, pelos serviços públicos e privados de 

assistência social e por outros serviços e estabelecimentos previstos 

em regulamento, ou pela disponibilização em locais de fácil acesso. 

§ 4º Para os efeitos do § 3º deste artigo, serão considerados 

vulneráveis economicamente, sem prejuízo de outras categorias 

previstas em regulamento federal, estadual, distrital ou municipal, 

pessoas em situação de rua, os beneficiados com o auxílio 

emergencial previsto no art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, 

além dos que fazem jus aos benefícios estabelecidos no art. 20 da Lei 

nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, e na Lei nº 10.836, de 9 de 

janeiro de 2004. 

§ 5º Na aquisição das máscaras de proteção individual a serem 

fornecidas em virtude do disposto no § 3º deste artigo, deve o Poder 

Público dar preferência às produzidas artesanalmente, por costureiras 

ou outros produtores locais, de forma individual ou associada ou por 
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meio de cooperativas de produtores, observado sempre o preço de 

mercado. 

§ 6º Em nenhuma hipótese será exigível a cobrança da multa 

pelo descumprimento da obrigação prevista no caput deste artigo às 

populações vulneráveis economicamente. 

§ 7º A obrigação prevista no caput deste artigo será dispensada 

no caso de pessoas com transtorno do espectro autista, com 

deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou com quaisquer 

outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de 

máscara de proteção facial, conforme declaração médica, que poderá 

ser obtida por meio digital, bem como no caso de crianças com menos 

de 3 (três) anos de idade. 

§ 8º As máscaras a que se refere o caput deste artigo podem ser 

artesanais ou industriais.” 

“Art. 3º-B. Os estabelecimentos em funcionamento durante a 

pandemia da Covid-19 são obrigados a fornecer gratuitamente a seus 

funcionários e colaboradores máscaras de proteção individual, ainda 

que de fabricação artesanal, sem prejuízo de outros equipamentos de 

proteção individual estabelecidos pelas normas de segurança e saúde 

do trabalho. 

§ 1º O descumprimento da obrigação prevista no caput deste 

artigo acarretará a imposição de multa definida e regulamentada pelos 

entes federados, observados na gradação da penalidade: 

I – a reincidência do infrator; 

II – a ocorrência da infração em ambiente fechado, hipótese que 

será considerada como circunstância agravante; 

III – a capacidade econômica do infrator. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo será regulamentado por 

decreto ou por ato administrativo do respectivo Poder Executivo, que 

estabelecerá as autoridades responsáveis pela fiscalização da 

obrigação prevista no caput e pelo recolhimento da multa prevista no 

§ 1º deste artigo. 

§ 3º A obrigação prevista no caput deste artigo também se aplica 

a órgãos e entidades públicos. 

§ 4º Na aquisição das máscaras de proteção individual a serem 

fornecidas em virtude do disposto no § 3º deste artigo, deve o Poder 

Público dar preferência às produzidas artesanalmente, por costureiras 

ou outros produtores locais, de forma individual ou associada ou por 

meio de cooperativas de produtores, observados sempre o preço de 

mercado e as normas de confecção indicadas pela Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária. 

§ 5º Os órgãos, entidades e estabelecimentos a que se refere este 

artigo deverão afixar cartazes informativos sobre a forma de uso 

correto de máscaras e o número máximo de pessoas permitidas ao 

mesmo tempo dentro do estabelecimento, nos termos de regulamento. 
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§ 6º Os órgãos, entidades e estabelecimentos a que se refere este 

artigo deverão restringir a entrada ou retirar de suas instalações as 

pessoas que infringirem o art. 3º-A desta Lei, sendo facultado, a 

critério do órgão, entidade ou estabelecimento, o oferecimento de 

máscara de proteção para condicionar a entrada ou permanência no 

local.” 

“Art. 3º-C. As multas previstas no § 1º do art. 3º-A e no § 1º do                 

art. 3º-B desta Lei somente serão aplicadas na ausência de normas 

estaduais ou municipais que estabeleçam multa com hipótese de 

incidência igual ou semelhante.” 

“Art. 3º-D. Os valores recolhidos das multas previstas no § 1º do                    

art. 3º-A e no § 1º do art. 3º-B desta Lei deverão ser utilizados 

obrigatoriamente em ações e serviços de saúde. 

Parágrafo único. Os valores recolhidos deverão ser informados 

em portais de transparência ou, na falta destes, em outro meio de 

publicidade, para fins de prestação de contas.” 

“Art. 3º-E. É garantido o atendimento preferencial em 

estabelecimentos de saúde aos profissionais de saúde e aos 

profissionais da segurança pública, integrantes dos órgãos previstos no 

art. 144 da Constituição Federal, diagnosticados com a Covid-19, 

respeitados os protocolos nacionais de atendimento médico.” 

“Art. 3º-F. É obrigatório o uso de máscaras de proteção 

individual nos estabelecimentos prisionais e nos estabelecimentos de 

cumprimento de medidas socioeducativas, observado o caput do art. 

3º-B desta Lei.” 

“Art. 3º-G. As concessionárias e empresas de transporte público 

deverão atuar em colaboração com o Poder Público na fiscalização do 

cumprimento das normas de utilização obrigatória de máscaras de 

proteção individual, podendo inclusive vedar, nos terminais e meios 

de transporte por elas operados, a entrada de passageiros em 

desacordo com as normas estabelecidas pelo respectivo poder 

concedente. 

Parágrafo único. O Poder Público concedente regulamentará o 

disposto neste artigo, inclusive em relação ao estabelecimento de 

multas pelo seu descumprimento.” 

“Art. 3º-H. Os órgãos e entidades públicos, por si, por suas 

empresas, concessionárias ou permissionárias ou por qualquer outra 

forma de empreendimento, bem como o setor privado de bens e 

serviços, deverão adotar medidas de prevenção à proliferação de 

doenças, como a assepsia de locais de circulação de pessoas e do 

interior de veículos de toda natureza usados em serviço e a 

disponibilização aos usuários de produtos higienizantes e saneantes. 

Parágrafo único. Incorrerá em multa, a ser definida e 

regulamentada pelo Poder Executivo do ente federado competente, o 

estabelecimento autorizado a funcionar durante a pandemia da Covid-

19 que deixar de disponibilizar álcool em gel a 70% (setenta por 
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cento) em locais próximos a suas entradas, elevadores e escadas 

rolantes.” 

“Art. 3º-I. O Poder Executivo deverá veicular campanhas 

publicitárias de interesse público que informem a necessidade do uso 

de máscaras de proteção individual, bem como a maneira correta de 

sua utilização e de seu descarte, observadas as recomendações do 

Ministério da Saúde.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 9 de junho de 2020. 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
(Vide Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020 e 

Medida provisória 951, de 15 de abril de 2020) 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 

da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação 

ou aquisição.  

 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 

imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  
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II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

....................................................................................................................................................... 

 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de 

que trata esta Lei. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

"Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o 

caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o 

fornecedor se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento 

do bem adquirido." (NR) 

"Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 

presumem-se atendidas as condições de:  

I - ocorrência de situação de emergência;  

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;  

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e  

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da 

situação de emergência." (NR) 

 

"Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a 

elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 

comuns." (NR) 
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"Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível 

durante a gestão do contrato." (NR) 

 

"Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será 

admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto 

básico simplificado.  

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a 

que se refere o caput conterá:  

I - declaração do objeto;  

II - fundamentação simplificada da contratação;  

III - descrição resumida da solução apresentada;  

IV - requisitos da contratação;  

V - critérios de medição e pagamento;  

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos 

seguintes parâmetros:  

a) Portal de Compras do Governo Federal;  

b) pesquisa publicada em mídia especializada;  

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;  

d) contratações similares de outros entes públicos; ou  

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e  

VII - adequação orçamentária.  

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, 

será dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.  

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do 

caput não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores 

decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em 

que deverá haver justificativa nos autos." (NR) 

 

"Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante 

justificativa, poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à 

regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais 

requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição." (NR) 

 

"Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou 

presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos 

dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.  

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este 

será arredondado para o número inteiro antecedente.  

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito 

devolutivo.  

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 

39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o 

caput." (NR) 
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"Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até 

seis meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto 

perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de 

emergência de saúde pública." (NR) 

 

"Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta 

Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquem 

obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial 

atualizado do contrato." (NR) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 951, DE 15 DE ABRIL DE 2020 
 

Estabelece normas sobre compras públicas, 

sanções em matéria de licitação e certificação 

digital e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Alterações na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020  

 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 4º ................................................................................................. 

..................................................................................................................  

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se 

tratar de compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o 

sistema de registro de preços, de que trata o inciso II do caput do art. 15 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser utilizado.  

§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente 

federativo poderá aplicar o regulamento federal sobre registro de preços.  

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado 

da data de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro 

dias úteis, para que outros órgãos e entidades manifestem interesse em 

participar do sistema de registro de preços nos termos do disposto no § 4º e 

no § 5º." (NR) 

 

"Art. 4º-G .................................................................................................. 

.................................................................................................................  

§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de 

registro de preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do 

disposto no regulamento federal, observado o prazo estabelecido no § 6º do 

art. 4º." (NR) 

 

"Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 

aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 

2011." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 
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....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A SAÚDE PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Infração de medida sanitária preventiva  
Art. 268. Infringir determinação do poder público, destinada a impedir introdução 

ou propagação de doença contagiosa:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa.  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se o agente é funcionário da 

saúde pública ou exerce a profissão de médico, farmacêutico, dentista ou enfermeiro.  

 

Omissão de notificação de doença  
Art. 269. Deixar o médico de denunciar à autoridade pública doença cuja 

notificação é compulsória:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, e multa.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Desobediência 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público:  

Pena - detenção, de quinze dias a seis meses, e multa.  

 

Desacato 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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LEI Nº 12.529, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da 

Concorrência; dispõe sobre a prevenção e 

repressão às infrações contra a ordem 

econômica; altera a Lei nº 8.137, de 27 de 

dezembro de 1990, o Decreto-Lei nº 3.689, de 

3 de outubro de 1941 - Código de Processo 

Penal, e a Lei nº 7.347, de 24 de julho de 

1985; revoga dispositivos da Lei nº 8.884, de 

11 de junho de 1994, e a Lei nº 9.781, de 19 de 

janeiro de 1999; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE 

 

Art. 1º Esta Lei estrutura o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência - SBDC 

e dispõe sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, orientada 

pelos ditames constitucionais de liberdade de iniciativa, livre concorrência, função social da 

propriedade, defesa dos consumidores e repressão ao abuso do poder econômico. 

Parágrafo único. A coletividade é a titular dos bens jurídicos protegidos por esta 

Lei. 

 

CAPÍTULO II 

DA TERRITORIALIDADE 

 

Art. 2º Aplica-se esta Lei, sem prejuízo de convenções e tratados de que seja 

signatário o Brasil, às práticas cometidas no todo ou em parte no território nacional ou que 

nele produzam ou possam produzir efeitos. 

§ 1º Reputa-se domiciliada no território nacional a empresa estrangeira que opere 

ou tenha no Brasil filial, agência, sucursal, escritório, estabelecimento, agente ou 

representante. 

§ 2º A empresa estrangeira será notificada e intimada de todos os atos processuais previstos 

nesta Lei, independentemente de procuração ou de disposição contratual ou estatutária, na 

pessoa do agente ou representante ou pessoa responsável por sua filial, agência, sucursal, 

estabelecimento ou escritório instalado no Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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